
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a possibilidade da construção de
quadras esportivas e/ou poliesportivas, para recreação infantil e a instalação de aparelhos de ginástica
e/ou de musculação na área existente entre a Rua Nova com a Rua Benedito Oliveira Luz, localizado no
Bairro Umuarama.
 
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
       A presente propositura visa aproveitar o local que se encontra atualmente em má conservação.
Visando a possibilidade da construção de quadras esportivas e/ou poliesportivas para atender a um
anseio  dos  Jovens  da  comunidade e  lhes  proporcionar  outro  espaço adequado para  a  prática  de
esportes. Além disso, no mesmo espaço, é possível se pensar na instalação de aparelhos de ginástica
e/ou musculação, os quais atenderão toda a população entre jovens, adultos e idosos que solicitam que
algo nesse local seja realizado, no entanto, a instalação desse equipamento irá contribuir com melhores
condições, além de trazer benefícios para a população, bem como no sentido de dar continuidade no
desenvolvimento da região local.
      Espero que essa propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de Itanhaém, pois, trará efeitos
positivos tanto aos moradores, quanto ao poder público.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 16 de setembro de 2024.
 

 

“Indica  ao  Executivo,  a  possibilidade  da
construção  de  quadras  esportivas  e/ou
poliesportivas, para recreação infantil  e a
instalação de aparelhos de ginástica e/ou
de  musculação  na  área  existente  entre  a
Rua Nova com a Rua Benedito Oliveira Luz,
localizado no Bairro Umuarama.”

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370034003100330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ARLINDO MARTINS
 

VEREADOR
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370034003100330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-09-16T17:33:06-0300




